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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
                                                         
Processo nº. 14.181-6/21 
Inexigibilidade de Licitação nº. 029/21
I - Objeto: Aquisição de brinquedos: jogo educativo Zé Buchecha, 
Tabuleiro de Alimentos x Bactérias e outros, destinados às atividades 
que serão desenvolvidas nos Programas Saúde na Escola e Crescer 
Saudável, cujo órgão gestor é a Unidade de Gestão de Promoção da 
Saúde.
II - Fundamento Legal: Artigo 25, inciso I, c/c art. 26 da Lei Federal 
8.666/93.
III -Contratada: A.S. Gomes Comércio de Artigos Recreativos ME (CPNJ: 
31.841.929/0001-77).  
IV – Prazo de Entrega: até 40 (quarenta) dias. 
V- Valor Global: R$ 49.044,00 (quarenta e nove mil e quarenta e quatro 
reais).  
VI -Justificativa: Considerando a adesão do Município ao Programa 
Saúde na Escola, instituída pelo Decreto nº. 6.286, de 05/12/2007, com a 
finalidade de contribuir para a formação integral dos estudantes da rede 
pública de educação básica por meio de ações de prevenção, promoção 
e atenção à saúde. 
Considerando que a compra dos brinquedos encontra amparo no pacto 
realizado entre a Unidade de Gestão e Promoção da Saúde (UGPS) 
e Unidade de Gestão de Educação (UGE) para aquisição de materiais 
educativos com metodologia inovadora, que aliam o brincar ao conhecer, 
transformando assim o conhecimento em uma poderosa estratégia 
para despertar o interesse por um hábito alimentar mais saudável, 
que contemplem os Programas: Saúde na Escola e Crescer Saudável, 
direcionados às ações de Promoção da Alimentação Saudável e 
Prevenção e Controle da Obesidade Infantil. 
Considerando a documentação constante dos autos que comprova a 
exclusividade de comercialização dos itens por parte da empresa A.S. 
Gomes Comércio de Artigos Recreativos ME.
Considerando que em relação aos preços, tratando-se de produtos de 
comercialização exclusiva, e que não contam com valores comparativos 
diante da ausência de produtos similares e compatíveis, cabe registrar 
que se apresentam condizentes com as práticas de venda da empresa, 
conforme consta do processo em epígrafe.

(Marco Antonio Viscaino)
Diretor do Departamento Financeiro

UGPS, em 07 de dezembro de 2021. 
Ratifico a escolha, face justificativa do Sr. Diretor do Departamento 
Financeiro, constante dos autos
Publique-se o respectivo Extrato.

(Tiago Texera)
Gestor da Unidade de Promoção da Saúde

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: GUARANI IND., COM. E SERV. 
LTDA. PROCESSO Nº 12378-0/2021. ASSINATURA: 06/12/2021. 
OBJETO: Fornecimento futuro de GUIA DE CONCRETO SIMPLES - RP 
- UGISP. VALOR(ES):Item(ns): 1 - GUIA DE CONCRETO SIMPLES:-
FCK30 MPA-PREMOLDADA-DIMENSOES LINEARES: 0,15 X 0,30 
X 1,00 M-ACABAMENTO LISO NA FACE E NO TOPO-ISENTO DE 
FENDILHAMENTO E TRINCAS-PADRAO P.M.S.P.- - R$ 15.5000 POR 
METRO - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 352/2021. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 9 

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: IND E COM DE ARTEF DE CIMENTO 
EMERICI EIRELI EPP. PROCESSO Nº 12378-0/2021. ASSINATURA: 
06/12/2021. OBJETO: Fornecimento futuro de GUIA DE CONCRETO 
SIMPLES - RP - UGISP. VALOR(ES):Item(ns): 1 - GUIA DE CONCRETO 
SIMPLES:-FCK30 MPA-PREMOLDADA-DIMENSOES LINEARES: 
0,15 X 0,30 X 1,00 M-ACABAMENTO LISO NA FACE E NO TOPO-
ISENTO DE FENDILHAMENTO E TRINCAS-PADRAO P.M.S.P.- - R$ 
17.0000 POR METRO - COTA RESERVADA. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 352/2021. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 9

PROCON DE JUNDIAÍ

Rua  Barão de Jundiaí, 153 - Anexo Câmara Municipal  -  Centro  - CEP 
13201- 010  -  Jundiaí/SP 

ATENDIMENTOS NO MÊS DE NOVEMBRO/2021

Assunto Total
Alimentos 14
Saúde 26
Habitação 03
Produtos 99
Serviços 91
Essenciais 107
Financeiros 207
Fiscalização 03
Extra Procon 34
Total de Atendimentos 584
Audiências Realizadas 40
Visitas Fiscalizatórias 02
Autos Lavrados (constatação/infração/notificação) 12
Reclamações Finalizadas 523
Programa de Apoio ao Superendividado 07
Total 1168

Atenciosamente,

Gabriela Ribas Glinternik
Chefe do PROCON Jundiaí

Fernando de Souza
Gestor em Neg. Jurídicos e Cidadania

NEGÓCIOS JURÍDICOS E CIDADANIA

RETIFICAÇÃO

NA EDIÇÃO Nº 5009 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021
NA PORTARIA Nº 244 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021
Onde se lê: revogadas as disposições em contrário.
Leia-se : esta portaria entra em vigor à partir de 07 de dezembro, 
revogadas as disposições em contrário.

João Carlos Figueiredo
Diretor Presidente

3º ADENDO CONTRATUAL

Contrato: 11/2018
Contratante: Instituto de Previdência do Município de Jundiaí-IPREJUN
Contratada: Universalprev Software e Consultoria Ltda
Processo: 30.301-6/2018
Assinatura: 10/12/2021
Valor Global: R$ 109.355,35 (cento e nove mil, trezentos e cinquenta e 
cinco reais e trinta e cinco centavos)
Objeto: Cessão de direito de uso (locação) de software com sistema de 
Gestão Previdenciária
Modalidade: Pregão Presencial nº 07/2018
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses

EXTRATO DE EMPENHO

Empenho: 572/2021
Contratante: Instituto de Previdência do Município de Jundiaí-IPREJUN
Contratada: Universalprev Software e Consultoria Ltda
Valor: R$ 6.379,06 (seis mil, trezentos e setenta e nove reais e seis 
centavos)
Objeto: Cessão de direito de uso (locação) de software com sistema de 
Gestão Previdenciária
Modalidade: Pregão Presencial nº 07/2018

    JOÃO CARLOS FIGUEIREDO
Diretor Presidente

TERMO DE DOAÇÃO
(Processo SEI PMJ.0013478/2020)

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, com sede 
à Avenida Doroty Nano Martinasso, nº 100, Vila Bandeirantes, Jundiaí/
SP, transfere neste ato, por doação à PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ, com sede Av. da Liberdade, s/nº, Jardim Botânico, nesta 
cidade, os seguintes itens do patrimônio desta autarquia.

IPREJUN


